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PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
-------------------------------------------------------------------------
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
MARIA JANE DA SILVA BORGES 
Secretário Municipal de Assistência Social
JOILSON VIEIRA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
WAGNER ROBERTO PONCIANO
Secretário Municipal de Gestão Pública
NILSON PRADO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
PRISCILA CRISTINA BODNAR WITSKE GAZOLA 
Secretário Distrital
LORIVALDO DIAS DE SANTANA
Procurador Geral do Município 
PAULO CESAR BEZERRA ALVES
Controladora Geral do Município 
ISABEL INÊS PIVETTA 

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 010/GP/2020, DE 21 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre alteração da redação do art. 7º do Decreto nº. 
113/GP/2019, de 04 de dezembro de 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 48 da Lei 
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que o Município de Fátima do Sul é de pequeno 
porte populacional, havendo grande número de famílias com 
parentes no serviço público;

CONSIDERANDO que a medida tomada por força do Decreto 
nº. 113/GP/2019, ao que se refere o seu artigo 7º, finda por 
dificultar a lotação de servidores junto aos CEIM’S

DECRETA:

Art. 1º. Fica alterada a redação do artigo 7º do Decreto nº. 
113/GP/19, de 04 de dezembro de 2019, que passa a vigorar 
com o seguinte texto:

Art. 7º. Não será permitida a matricula de criança na unidade 
em que os pais ou responsáveis de 1º grau, laborem como 
Servidor.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, em 21 de janeiro de 2020.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 001/2020 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
(CONCEDENTE)
ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA VETERANOS E MENINOS DE OURO DE 
CULTURAMA (CONVENENTE) 

OBJETO: O CONVÊNIO, por força do presente instrumento, 
tem por finalidade o pagamento de aquisição de material 
esportivo, despesas com viagens e alimentação dos atletas de 
responsabilidade da ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA VETERANOS E 
MENINOS DE OURO DE CULTURAMA.

VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sendo R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais) mensais.

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste 
Convênio correrão à conta do seguinte Projeto/Atividade: 
08.01 – Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e 
Turismo; 12.361.006 – Educação Cidadã; 2.021 – Manutenção 
de Escolas Municipais: no Elemento de Despesas 33.50.43.00 
– Subvenções Sociais, do orçamento financeiro do vigente 
exercício.

PRAZO: De janeiro a dezembro de 2020.

ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
(Concedente), LUIZ MAMEDE DE SOUZA, presidente da 
Associação (Convenente), e as testemunhas RODRIGO SILVA 
GARIB e MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA.

FORO: Fátima do Sul – MS

DATA: 07 de janeiro de 2020.

LICITAÇÃO



RESOLUÇÃO Nº 001, DE 10 DE JANEIRO DE 2020.

Aprova a emenda ao Regimento Escolar da Matriz Curricular 
a partir de 2020, a ser operacionalizado pela Escola Municipal 
Favo de Mel.

A PROFESSORA MARGARETH FÁTIMA TEIXEIRA CAETANO, 
Diretora da Escola Municipal Favo de Mel, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 001/2020, 
com fundamentos na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

 
RESOLVE:

Art.1º Aprovar a emenda ao regimento escolar referente a Matriz 
Curricular do Ensino Fundamental e Educação Infantil, a partir de 
2020, originalmente aprovada pelo Processo 29/033615/2018 
ao regimento da Escola Municipal São Francisco. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, 
revogada as disposições em contrário. 

                               Fátima do Sul-MS, 10 de janeiro de 2020.

_________________________________________________
PROFº MARGARETH FÁTIMA TEIXEIRA CAETANO

Diretora Escola Municipal Favo de Mel
Portaria Nº 001/2020

EMENDA Nº 01 AO REGIMENTO ESCOLAR APROVADO 
PELA RESOLUÇÃO 01 DE 10 DE JANEIRO DE 2020

a) Art. 1º O Art. 74 do regimento Escolar tem a seguinte 
redação: Art.74. Os componentes curriculares obrigatórios do 
ensino fundamental são assim organizados em relação às áreas 
de conhecimentos:

I – Linguagens:

a)Língua Portuguesa;
b)Arte;
c)Educação Física;
d)Língua Estrangeira Moderna – Inglês;
e)Produção Interativa.

II – Matemática:

a)Matemática;
b)Raciocínio Lógico;

III – Ciências da Natureza:

a)Ciências da Natureza;
b)Ciências Humanas:
c)Geografia.
d)História.

V – Ensino Religioso.

a) Art. 2º. O Art. 74 passa a vigorar com a seguinte redação:

I – Linguagem:

a)Língua Portuguesa;
b)Arte;
c)Educação Física;
d)Língua Estrangeira Moderna – Inglês;

II – Matemática:

a)Matemática;

III – Ciências da Natureza:

a) Ciências da Natureza;

IV – Ciências Humanas:

a)Geografia;
b)História.

V – Ensino Religioso.

a) Art. 3º. Esta emenda entra em vigor após sua aprovação.

MATRIZ CURRICULAR – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 
INICIAIS

Ano: 2020
Turno: diurno 
Duração da Semana Letiva: 5 (cinco) dias
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos
Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias

Áreas de 
Conhecimento

Componentes 
Curriculares
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Ciências da 
Natureza

Ciências da 
Natureza 
e Práticas 
Experimentais

04 04 04 04 04 04 04 04 04

Matemática Matemática 06 06 06 06 06 06 06 06 06

Ciências 
Humanas

História 02 02 02 02 02 03 03 03 02

Geografia 02 02 02 02 02 03 03 02 03

Linguagens

Língua 
Portuguesa 06 06 06 06 06 04 04 04 04

Arte 02 02 02 02 02 02 02 02 02

Educação Física 03 03 03 03 03 02 02 02 02

Língua Inglesa 02 02 02 02

Ensino Religioso 01 01 01 01

Total Semanal de Horas Aula 25 25 25 25 25 26 26 26 26

Total Anual de Horas Aula 1000 1000 1000 1000 1000 1040 1040 1040 1040

Total Anual em Horas 834 834 834 834 834 867 867 867 867

RESOLUÇÕES -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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